
LEI MUNICIPAL Nº 5.567/01

Autoriza  a  abertura  de  Crédito 
Suplementar  no  Orçamento  do 
Município,  no valor de R$ 326.872,00. 
.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art.  1º -  É  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito 
Suplementar  no  Orçamento  do  corrente  exercício,  no  valor  total  de  R$ 326.872,00 
(trezentos e vinte e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais), para suplementação das 
seguintes dotações:

        08 - SECR. MUN. DA SAÚDE
    0902 - Fundo Municipal da Saúde

 0902.13754282.011 - Manut. do PSF
  773-0/31110404 - Outras Despesas de Pessoal da Saúde...... R$ 16.407,00

   404-9/31200000 - Material de Consumo................................... R$ 37.846,00
  405-7/31320200 - Outros Serviços e Encargos........................ R$ 20.000,00

0902.13754282.023 - Manut. Programa de Saúde Bucal
  407-3/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........RS 213,00
  409-0/31110404 - Outras Despesas de Pessoal da Saúde...... R$ 20.180,00
  414-6/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 48,00

0902.13754282.028 - Manut. Programa Municipal de Imunizações
  419-7/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 13.803,00

0902.13754282.029 - Manut. Programa Combate Carências Mutric.
  422-7/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 13.440,00

 0902.13754282.031 - Manut. Programa Assist. Farmac. Básica
  427-8/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 482,00

0902.13754282.038 - Manut. Laboratório de Análises Clínicas
  438-3/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 48,00



0902.13754282.039 - Manut. Ambulatório Municipal
  439-1/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 4.906,00
  443-0/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 56,00 

0902.13754282.040 - Manut. Ambulatório de Saúde Mental
  444-8/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 1.640,00
  446-4/31110404 - Outras Despesas de Pessoal da Saúde...... R$ 15.661,00

0902.13754282.042 - Manut. Vigilância Epidemiológica
  456-1/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 665,00

0902.13754282.043 - Manut. Vigilância Sanitária e Ambiental
  462-6/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 23.162,00
  468-5/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 60,00

0902.13754282.044 - Manut. Setor de Fisionterapia
  469-3/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 396,00
  470-7/31110404 - Outras Despesas de Pessoal da Saúde...... R$ 7.804,00

0902.13754282.099 - Manut. do Gabinete do Secretário
  476-6/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 24.980,00
  479-0/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 3.359,00
  481-2/31200000 - Material de Consumo................................... R$ 28.027,00
  482-0/31320200 - Outros Serviços e Encargos........................ R$ 27.276,00

0902.13754282.100 - Manut. do CAPS-Centro de Atenção Psicossocial
  485-5/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 33.836,00

0902.13754282.101 - Manut. Centro Espec. Médicas/CEM,SAE,CAISM,CAISC
  491-0/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 26.655,00

0902.13754282.103 - Manut. Unidades Básicas de Saúde
  501-0/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 1.114,00
  503-7/31110404 - Outras Despesas de Pessoal da Saúde...... R$ 3.227,00
  508-8/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 41,00

0902.13754282.104 - Manut. Central Transporte de Pacientes
  509-6/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 386,00
  514-2/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 124,00

0902.13754282.107 - Manut. do Conselho Municipal da Saúde

2



  521-5/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$                 1.030,00  
  TOTAL......................................................... R$ 326.872,00

Art. 2º - Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar, autorizado pelo 
artigo anterior, a redução de saldos das seguintes dotações:

       08 - SECR. MUN. DA SAÚDE
   0902 - Fundo Municipal da Saúde

0902.13754282.011 - Manut. do PSF
      401-4/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 10.057,00
      403-0/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 100.000,00
      406-5/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 1.140,00

0902.13754282.023 - Manut. Programa de Saúde Bucal
      410-3/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 3.700,00

0902.13754282.027 - Manut. Programa Agentes Comunit. de Saúde
      415-4/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 3.494,00

0902.13754282.028 - Manut. Programa Municipal de Imunizações
      420-0/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 2.900,00
      421-9/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 1.479,00

0902.13754282.029 - Manut. Programa Combate Carências Mutric.
      424-3/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 4.000,00
      426-0/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 318,00

0902.13754282.031 - Manut. Programa Assist. Farmac. Básica
      428-6/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 13.000,00
      431-6/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 114,00

0902.13754282.038 - Manut. Laboratório de Análises Clínicas
       432-431110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 205,00
      434-0/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 4.000,00

0902.13754282.039 - Manut. Ambulatório Municipal
      440-5/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 14.300,00

0902.13754282.040 - Manut. Ambulatório de Saúde Mental
      447-2/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 1.500,00

0902.13754282.041 - Manut. Centro de Diagnóstico p/ Imagem
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      452-9/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 110,00
      453-7/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 2.000,00

0902.13754282.042 - Manut. Vigilância Epidemiológica
      458-8/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 1.500,00
      461-8/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 28,00

0902.13754282.044 - Manut. Setor de Fisionterapia
      471-5/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 1.000,00

0902.13754282.099 - Manut. do Gabinete do Secretário
      483-9/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 270,00

0902.13754282.100 - Manut. do CAPS-Centro de Atenção Psicossocial
      484-7/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 735,00
      486-3/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 6.000,00
      490-1/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 432,00

0902.13754282.101 - Manut. Centro Espec. Médicas/CEM,SAE,CAISM,CAISC
      493-6/31110404 - Outras Despesas de Pessoal da Saúde...... R$ 35.800,00
      494-4/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 16.810,00
      495-2/31130106 - INSS Autônomos e Conselheiros.................R$ 10.000,00
      498-7/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 910,00

0902.13754282.102 - Convênio c/ Entidade (APAE) – PACS
      500-2/31320200 - Outros Serviços e Encargos........................ R$ 40.000,00

0902.13754282.103 - Manut. Unidades Básicas de Saúde
      504-5/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 7.500,00
      505-3/31130106 - INSS Autônomos e Conselheiros.................R$ 5.000,00

0902.13754282.104 - Manut. Central Transporte de Pacientes
      511-8/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 5.500,00

0902.13754282.105 - Manut. Coordenadoria Local do SUS
      515-0/31110103 - Remuneração dos Demais Servidores.........R$ 15.930,00
      517-7/31130103 - INSS Demais Servidores..............................R$ 10.000,00
      520-7/32530101 - Salário Família de Ativos............................. R$ 440,00

0902.13824952.108 - Proventos Inativos da Saúde
      527-4/32510000 - Inativos......................................................... R$ 6.600,00
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      528-2/32530102 - Salário Família de Inativos...........................R$                    100,00  
  TOTAL......................................................... R$ 326.872,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 14 DE SETEMBRO DE 2001.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
                                           Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

ROBERTO ALBINO SEHN
  Secretário Municipal da
        Administração
ATR/IMD
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